
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA — CRM V-CE 

PORTARIA nº. 048/2018 

Ementa: . Dispõe sobre o 
reenquadramento de Funcionário que 
compõem o quadro efetivo do 

CRMV/CE. 

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Ceará — 

CRMV/CE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 5.517, de 23 

de outubro de 1968, e, pelo artigo 11, alíneas “g”, “1”, “]j” e “1”, do Regimento Interno 

Padrão, aprovado pela Resolução nº. 591, de 26 de junho de 1992; 

Considerando a necessidade de reenquadramento e a data de admissão dos empregados 
do CRMV/CE em função da instituição do Plano de Carreira, Cargos e Salários desta 

Autarquia. 

RESOLVE: 

Art. 1º. — Determinar o reenquadramento do funcionário do CRMV-CE ao PCCS — 

Plano de Carreira, Cargos e Salários, da seguinte forma: 

Gilberto Gomes Coriolano — Assistente Administrativo, Classe A, Padrão 7; 

Art, 2º, — O referido funcionário obteve ascensão funcional no critério de promoção da 
meritocracia. 

Art. 3º. — Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogada as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, cientifique e cumpra-se. 

cia, 21 tembro de 2018. 

ires Garcia Méd. Vet. Salette Lobão Torres Santiago 
Presidente Secretária Geral 
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